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O valor da segurança jurídica em matéria tributária tem sido, tradicionalmente, associado à proteção do direito do contribuinte contra o exercício do poder de tributar do Estado.  Essa visão é fruto do momento histórico em que surge a moderna tributação
 na passagem do feudalismo para a Era Moderna.  Documento ilustrativo desse momento histórico é a Magna Carta, de 1215, em que os barões ingleses obrigam o Rei João Sem Terra a aceitar a prévia autorização do Commune Consilium Regis (considerado por muitos como gérmen do parlamento inglês) para a imposição de tributos.  A despeito de se traduzir numa afirmação oligarca da nobreza sobre o rei, no doloroso processo de transição do regime feudal para a formação do Estado Nacional, que passou a necessitar de recursos tributários permanentes, a declaração coroou, simbolicamente, a luta dos contribuintes contra o arbítrio do poder de tributar estatal, muito antes, historicamente, da consolidação do princípio da legalidade como decorrência da soberania popular, o que só ocorreu após a Revolução Francesa.  A Carta simboliza a tendência, já encontrada na Península Ibérica, de assegurar os direitos dos contribuintes por meio da aprovação estamental dos tributos pelas Cortes Medievais. 
Com a crise do feudalismo e a conseqüente consolidação do poder do rei, contra o poder do papa e do imperador do sacro império romano-germânico,
 ocorre a secularização e a afirmação do Estado Nacional, em processo que se dá de forma mais ou menos lenta em cada um dos países europeus, que acaba desaguando no triunfo da soberania territorial, com a negação a universalidade territorial do poder do imperador.

Nesse panorama histórico, a primeira concepção de Estado centralizado, libertado das abstrações das especulações filosóficas anteriores à Renascença, é encontrada na obra de Maquiavel, onde a idéia de segurança é extraída da proteção que o Estado oferece aos particulares contra a desordem que fere a sociedade inteira.

É na obra de Jean Bodin,
 que o conceito de soberania vai surgir, a partir da utilização do termo suserania, do direito feudal, que traduzia a idéia de que cada barão é soberano em sua baronia.  Porém, Bodin dá-lhe um sentido diferente da acepção medieval, extraindo do termo a idéia de poder absoluto, indivisível e inalienável.

Enquanto Bodin vai alicerçar a idéia de soberania no Direito, Thomas Hobbes, identificando-a também como fonte única e absoluta de poder, funda-a em um contrato social entre os cidadãos, que abandonam a liberdade encontrada no estado natural, onde estariam em permanente guerra, para encontrar a paz sob a proteção estatal oferecida pelo soberano, seja ele o monarca ou a assembléia.
  As obras de Bodin e Hobbes marcam a superação do pluralismo jurídico peculiar à Idade Média e servem como alicerce do positivismo jurídico,
 revelado na concentração do poder normativo no Estado Nacional.

Os legados de Maquiavel, Bodin e Hobbes serviram de justificação para o Absolutismo
 que se consolidava por toda a Europa, com a identificação do poder soberano com a vontade do monarca, o que levou ao refluxo da garantia da aprovação dos tributos por cortes legislativas em quase toda a Europa, com exceção da Inglaterra, onde prevaleceu uma certa harmonização (embora nem sempre linear, pois submetida a avanços e recuos) entre a centralização do poder monárquico e o paulatino fortalecimento do Parlamento.

Se, num primeiro momento, o Absolutismo serviu aos interesses da burguesia em ascensão, pois atendia sua necessidade de segurança e previsibilidade conferida pelo Estado, aos poucos, essa aliança estratégica dos burgueses com a realeza, que objetivava o combate aos privilégios da nobreza, vai se esmaecendo com a busca pelos primeiros de seu próprio modelo de mundo, a partir das idéias de Locke de consagração da propriedade e da liberdade individual, arcabouços do Estado Liberal.
  O pensador inglês ficou representando a fundamentação liberal da política parlamentarista moderna e do Estado constitucionalista inglês, com a supremacia do Parlamento.

A luta pela liberdade dos modernos, como consagração dos ideais do individualismo burguês, coloca em primeiro plano o jusnaturalismo, com a tese de limitação do poder do estatal a partir dos direitos naturais como um referencial externo ao exercício do poder político, desaguando na gênese do constitucionalismo moderno.

É nesse ambiente histórico, de lutas da burguesia revolucionária contra o poder real e os privilégios da nobreza e do clero, que as idéias iluministas de Rousseau, Montesquieu e Voltaire incendeiam as nações européias e as colônias inglesas na América do Norte, estimulando a ruptura com o poder de origem teocrática.

A obra de Rousseau,
 se por um lado resgatava a visão de segurança de Hobbes, de acordo com a proteção do indivíduo pelo Estado, superando o individualismo de Locke, por outro apresenta um viés ligado à soberania popular, com o princípio da legalidade revelado pelo predomínio da vontade geral da maioria sobre os direitos naturais tão caros aos liberais.
 
Assim, abre-se o grande debate político-constitucional que permeou a discussão sobre segurança na Era Moderna.  De um lado, o liberalismo de Locke, fundado no individualismo e nos direitos naturais que antecedem ao próprio Estado, cujo poder deve ser limitado para preservar a liberdade do cidadão.  De outro, a soberania popular de Rousseau, com o fortalecimento da vontade da maioria, representada pelo Estado, e o enaltecimento das virtudes cívicas do homem.
  Da simbiose dessa idéia de soberania popular com o individualismo liberal é que surge o princípio da legalidade em sua feição moderna, como consagração dos ideais burgueses e em reação à concepção monárquica de Estado.
  É em Locke que a idéia de soberania assume um papel intermediário entre a soberania do monarca, de Bodin e Hobbes e a soberania popular de Rousseau, a partir da soberania constitucional.

Os marcos de passagem do Estado Absolutista para o Estado Liberal são as revoluções burguesas dos séculos XVII, do final do século XVIII e da primeira metade do século XIX, com destaque para a Revolução Gloriosa, na Inglaterra (1688), a Independência Norte-Americana (1776) e a Revolução Francesa (1789), que inaugura, segundo Bobbio, da Era dos Direitos.  Passada a agitação revolucionária, acabaram consagrados modelos políticos que privilegiaram a visão iluminista Montesquieu
 mais ligada ao ideário liberal, do que a soberania popular de Rousseau.
No entanto, a simbiose das idéias liberais com a soberania popular na primeira metade do século XIX na França, não se dá senão com um certo predomínio das primeiras, a partir do refluxo conservador no ideário revolucionário francês como contraponto ao Terror, de 1792-1793, tendência da qual a obra de Benjamim Constant é exemplo paradigmático.  Nesta, destaca-se a concepção individualista de liberdade dos modernos, a superar a idéia publicista de liberdade dos antigos.
  Nessa linha, merece destaque também a obra de Alexis de Tocqueville,
  que embora estivesse mais próximo à soberania popular de Rousseau do que ao individualismo de Locke, afasta-se da tirania das massas, a partir do fortalecimento das instituições locais livres, das associações e da religião.

Com a vitória dessas revoluções burguesas, os ideais liberais caracterizados na ascensão dos princípios sobre os príncipes
 e que antecediam ao próprio Estado, foram positivados,  acarretando o esgotamento do jusnaturalismo e abrindo caminho para o triunfo do juspositivismo.
  Afinal de contas, aos burgueses não seria mais adequado recorrer ao plano dos valores quando o seu próprio ideário já fora positivado pelo ordenamento liberal, de que o maior exemplo é o Código Civil de Napoleão, de 1804. 
  É a consagração do Estado Democrático de Direito ou Estado Liberal de Direito.
De fato, há uma nítida vinculação da teoria da separação de poderes com o liberalismo e o positivismo,
 na medida em que, estando os ideais individualistas burgueses consagrados pelo Direito positivo, sua aplicação por um Poder Judiciário não eleito se limitaria ao mero esclarecimento da vontade inequívoca contida na obra do legislador.
Esse culto ao texto da lei, bem como a limitação da interpretação à compreensão da sua literalidade se manifestaram no positivismo formalista ou positivismo normativista, expressão utilizada para designar genericamente as teorias que receberam influência da Escola da Exegese na França, da Escola Histórica e da Jurisprudência dos Conceitos, na Alemanha, ou do Originalismo norte-americano, no séc. XIX, e da Teoria Pura do Direito, de Kelsen, no séc. XX.
  Tais correntes, embora guardem suas distinções históricas,
 se identificam pelo corte entre o Direito e a Moral, reduzindo a realidade jurídica à norma.  Para Kelsen, o que não está na norma não interessa ao Direito.  Assim, de acordo com o grande jurista austríaco, a questão da justiça só interessa quando introduzida por uma norma do ordenamento jurídico.
  Em nome da verdade, porém, cumpre destacar que o normativismo de Kelsen e de Hart nega a univocidade da linguagem do legislador, descobrindo na decisão judicial a criação do Direito, num ato de vontade,
 dentro da moldura estabelecida pela textura aberta da norma, superando o positivismo tradicional do século XIX, que via na atividade do julgador uma mera aplicação do Direito.

Nesse positivismo formalista tão caro ao ideário liberal, a segurança jurídica do contribuinte se consolida a partir da consagração do princípio da legalidade tributária.  No âmbito desse contexto, a propriedade e a liberdade do cidadão devem ser protegidas contra o poder real, sobretudo na fixação das imposições fiscais.
  Deste modo, a legalidade iluminista foi justificada no autoconsentimento da tributação, por meio dos representantes do povo no parlamento.

De um modo ou de outro, essa visão marcou boa parte da doutrina tributarista do início do século XX, com Kruse,  na Alemanha, e A. D. Giannini, na Itália.  No Brasil, Rubens Gomes de Sousa, Alfredo Augusto Becker, Gilberto de Ulhôa Canto, Alberto Xavier, Geraldo Ataliba e Paulo de Barros Carvalho foram muito influenciados por este positivismo formalista, iluminando, até os dias atuais, a maior parte de nossa doutrina.
  Exemplo mais representativo do formalismo positivista na doutrina tributária do Brasil é a teoria da tipicidade fechada, desenvolvida por Alberto Xavier.  Note-se que o positivismo desenvolvido pela doutrina formalista brasileira, com a tese da tipicidade fechada e a redução do fenômeno jurídico à mera subsunção do fato à norma, se aproxima muito mais do positivismo tradicional do século XIX, do que do normativismo de Kelsen e de Hart, do século XX, uma vez que este nega o caráter unívoco do texto legal, admitindo a escolha de uma das opções por ele oferecidas como um ato de vontade do aplicador.  Já a teoria da tipicidade fechada nega qualquer espaço de decisão ou valoração ao aplicador.

No entanto, o éden liberal, a morada segura do positivismo formalista e da legalidade absoluta, é abalado pelo próprio desenvolvimento do capitalismo industrial, na segunda metade do século XIX, fazendo surgir uma classe operária que, em pouco tempo, é submetida a condições de trabalho desumanas, o que leva à organização do proletariado como agente da história.  Assim, os trabalhadores que, até então, faziam o papel de meras “buchas de canhão” das revoluções burguesas, passam a idealizar um projeto de classe, por meio dos sindicatos e partidos inspirados nas idéias de Marx
 e na Doutrina Social da Igreja, inaugurada pelo Papa Leão XIII, com a encíclica Rerum Novarum, de 1891.
O início do século XX representa o crepúsculo das últimas grandes monarquias autocráticas enterradas pela Primeira Guerra Mundial (1914-1918) e pela Revolução Soviética (1917).
Como resposta à ascensão do governo comunista na Rússia e à possibilidade de revoluções análogas no restante da Europa, e como resultado da consagração do sufrágio universal, os governos liberais são obrigados a conceder direitos sociais aos trabalhadores, como saúde, educação e previdência social.  Os partidos de origem operária se organizam para participar do jogo eleitoral das democracias ocidentais, ganhando cada vez mais adeptos.
Dá-se então um momento de grande paradoxo do Estado capitalista que, para se manter, precisa flexibilizar suas maiores crenças na mão invisível do mercado e no seu papel secundário na economia,
 inspirado nas idéias de John Keynes,
 precursor da escola keynesiana e do intervencionismo estatal como mola mestra do pleno emprego.  Emblemas dessa fase são o New Deal do presidente Franklin Roosevelt, nos Estados Unidos, e a social-democracia, na Europa.
Essa fase, que se convencionou denominar de Estado Social ou Estado do Bem-Estar Social, é marcada pela busca da Justiça Social e da igualdade material, a partir de prestações estatais para os cidadãos.  Substitui-se então a idéia de segurança jurídica por seguridade social.

Em conseqüência, ao longo do século XX, assistimos o aumento da participação do Estado da vida social, com o intervencionismo e a burocratização como pressupostos considerados indispensáveis à garantia das prestações sociais positivas que, em alguns países mais do que em outros, foram asseguradas aos trabalhadores.
Tendo como pano de fundo a transição do Estado Liberal para o Estado Social, consolida-se a Jurisprudência dos Interesses como uma reação ao positivismo formalista do século XIX.  Tal escola teve em Philipp Heck seu principal defensor, despontando a partir da virada de Jhering para uma visão mais pragmática, abandonando suas posições anteriores, vinculadas às idéias formalistas de Puchta.
  Para os juristas que integraram a escola da Jurisprudência dos Interesses, o legislador, como pessoa, vem a ser substituído pelas forças sociais, que são por eles denominadas de interesses, extraídos pela lei do contexto social.  Assim, o centro de gravidade desloca-se da decisão pessoal do legislador para os interesses que motivaram a produção legislativa.  Nessa visão - e a posição de Heck é emblemática nesse sentido - a interpretação deve remontar aos interesses que foram causais para a lei, figurando o legislador como mero transformador destes.

A escola da Jurisprudência dos Interesses, rompendo com a lógica formalista até então dominante, adotou um positivismo científico, que com Eugen Ehrlich, a partir das idéias de Max Weber, constituiu-se num viés de índole sociológica, a buscar o nexo causal da conduta humana.  Já com Stuart Mill, a Jurisprudência dos Interesses ganhou cores de um positivismo econômico, com o Utilitarismo,
 que enfatizava a preponderância dos aspectos econômicos sobre a norma jurídica.
Dentro desse prisma, a Jurisprudência dos Interesses deslocou o centro da problemática jurídica da norma, como anteriormente sustentava o positivismo formalista, para os fatos, sejam eles históricos, sociais ou econômicos.
Com o triunfo das idéias de justiça sobre as de segurança jurídica, ainda que a primeira se apresentasse sob uma concepção muito mais causalista do que axiológica, o princípio da legalidade foi relegado ao segundo plano com a entronização da realização da justiça material, a partir de prestações estatais positivas.
A aplicação da Jurisprudência dos Interesses ao Direito Tributário deu origem, na Alemanha, à teoria da interpretação econômica do fato gerador, com a obra de Enno Becker, autor do anteprojeto do Código Tributário Alemão de 1919,
 que tem como pano de fundo histórico, a Alemanha do período entre as duas Grandes Guerras, marcada pela profunda crise econômica que a arrasou após a Primeira Guerra Mundial e pôs a pique a jovem República de Weimar.  Não se deve olvidar que se tratava de um país sem grande tradição liberal, marcado pelos conflitos entre o movimento comunista mais forte da Europa em contraposição ao conservadorismo militar-burocrático, herdeiro do II Reich bismarckiano.
  No plano constitucional a crítica à democracia liberal é voz corrente, onde se destaca a obra de Carl Schmitt.

Nesse ambiente de crítica à democracia burguesa, surge espaço para a flexibilização da legalidade com as doutrinas economicistas de Enno Becker e Hensel,
 que sobrepõem a realidade econômica sobre o fato gerador previsto na lei.    Na Itália, a flexibilização da legalidade empolga os causalistas, como Griziotti, Jarach e Vanoni, que, de uma forma ou de outra, vão entronizar a capacidade contributiva como causa do tributo.  Com menor intensidade, o fenômeno chega ao Brasil com as obras de Aliomar Baleeiro e Amílcar de Araújo Falcão, que, embora seguidores das teses economicistas, não chegam a romper com a legalidade.

Contudo, esse positivismo economicista, ao flexibilizar a legalidade em nome da idéia de justiça social, acabou, em seu país de origem, sendo presa fácil para o totalitarismo hitlerista, que estabeleceu a tributação de acordo com os ideais no nacional-socialismo, como, por exemplo, a taxação dos judeus em razão dessa condição.
Com a queda do nazi-fascismo, a teoria da interpretação econômica do fato gerador, apesar de ainda sobreviver por alguns anos, mais em função do marasmo ideológico do pensamento alemão diante da perplexidade oriunda das descobertas do Holocausto, dá lugar em meados da década de 1950, a uma retomada formalista a que o Direito Tributário não se mostrou insensível.

Porém, os anos que se seguiram ao fim da Segunda Guerra Mundial, talvez os mais emblemáticos do século XX, são caracterizados pela polarização e guerra fria entre os dois principais vitoriosos do conflito: os Estados Unidos e a União Soviética.  Era o auge do Estado Social.
No campo do Direito é uma época marcada pela crise da justiça enquanto valor, espremida entre os positivismos, tanto o de índole formalista, como o sociológico, e substituída, nos cenários políticos e econômicos, pela busca da materialização das prestações estatais exigidas pela justiça social.  

No cenário tributário, o esforço arrecadatório para financiar o agigantamento das despesas públicas levava o pêndulo hermenêutico a confundir justiça fiscal com o interesse da arrecadação tributária.  Afinada com a melodia fiscalista, soavam os acordes da progressividade em nome da distribuição de rendas e dos incentivos fiscais setoriais como trampolim para o desenvolvimento econômico em uma visão keynesiana.
Todavia, a crise do petróleo do início da década de 1970 deflagra a recessão econômica mundial que deságua na exacerbação da crise do Estado Social, que elevou, além dos limites do previsto, as expectativas do cidadão em relação ao Estado,
 gerando a dificuldade, cada vez maior, dos governos adimplirem com seus compromissos sociais.
Na década de 1980, os governos neoliberais de Ronald Reagan, nos Estados Unidos, e de Margareth Thatcher, na Inglaterra, iniciam um processo de sepultamento do Welfare State, restringindo as prestações sociais e reduzindo impostos, por meio do combate à progressividade.
Ao mesmo tempo, o avanço cibernético promove a revolução da tecnologia da informação, que explode nos anos 90, a partir das sementes plantadas nos anos 70, dando origem a uma nova economia.

O final da década de 1980 e o início dos anos 90 são sacudidos pelo desmoronamento do socialismo real.  Em 1989, os ventos da liberdade advindos da Glasnost e o fracasso da Perestroika de Gorbatchov, deixaram o rei nu, evidenciando o colapso do modelo soviético e pondo abaixo o Muro de Berlim, símbolo maior da divisão bipolar entre os mundos capitalista e o comunista.  Com o esmorecimento do controle ideológico e com o esfacelamento da economia soviética, muito em função da corrida armamentista, ocorre uma avalanche liberalizante que leva, pouco tempo depois, e com inacreditável velocidade, ao fim da própria União Soviética, em 1991, e à rápida democratização das suas repúblicas e dos países signatários do Pacto de Varsóvia. Se até o início dos anos 70 os países do socialismo real, cuja economia centralizada e baseada na indústria pesada, conseguiram acompanhar os níveis de crescimento do Ocidente, com o advento da economia eletrônica global, perdem competitividade e seus governos não mais conseguem impor o controle ideológico e cultural diante de uma mídia global.

A partir do exaurimento financeiro do Welfare State e do desmoronamento do socialismo real, temos um mundo marcado pela homogeneidade ideológica e pela unipolaridade militar.  Nesse quadro, o avanço científico e tecnológico traz os fenômenos da Globalização e da sociedade de risco, marcados pelo pluralismo jurídico,
 com o esgotamento de um certo constitucionalismo baseado na centralidade do papel do Estado-nação,
 que não detém mais o monopólio do Direito.  Com isso, as empresas multinacionais, organismos internacionais, as organizações não-governamentais, a sociedade civil organizada e as comunidades de países passam a emitir regras que, muitas vezes, escapam à percepção dos que se acostumaram com a dinâmica binária até então verificada na Era Moderna. É o que alguns denominam de Estado Subsidiário, que intervêm apenas onde a sociedade não pode atuar.

A perplexidade com que os pensadores no fim do século XX assistiram ao fim do socialismo real intensificou as discussões a respeito de modernidade e pós-modernidade ao longo dos anos 90, tempos que já fazem lembrar a Belle Époque em sua placidez incapaz de esconder as causas dos horrores do porvir que, nesse início do século XXI, são representados pela negação dos direitos fundamentais em nome do combate ao terrorismo do islamismo fundamentalista, especialmente após o 11 de setembro de 2001, com o ataque da Al-Qaeda de Bin Laden às torres gêmeas do World Trade Center em Nova York e ao Pentágono, em Washington, lançando sombras nefastas à consagração universal dos direitos humanos.
Como fruto do mesmo oportunismo político que se aproveita dos novos riscos sociais para a consolidação do poder, a autonomia dos povos é colocada em cheque com a criação do conceito de guerra preventiva, a justificar a invasão norte-americana no Afeganistão e no Iraque.  Nesse contexto, os direitos fundamentais são questionados por aqueles que buscam em medidas de exceção a resposta ao terrorismo, como as previstas no Ato Patriótico de George W. Bush.
A reação da doutrina norte-americana às tentativas de concessão de poderes especiais ao presidente dos Estados Unidos, em função do 11 de setembro, não tem sido uníssona da doutrina norte-americana.  De um lado, encontram-se aqueles, como Ackerman,
 que admitem restrições aos direitos civis com a criação de uma espécie de emergency constitution,  sem prejuízo da preservação dos mecanismos de deliberação da sociedade que sejam capazes de controlar a necessidade do estado de exceção.  Em contraponto, Tribe 
 rechaça o afastamento da ordem constitucional e a supressão dos direitos humanos no combate ao terrorismo, em posição que acaba consagrada na Corte Suprema, quando esta nega aprovação à criação de tribunais de exceção para o julgamento dos suspeitos de terrorismo detidos em Guantánamo.
Vale aqui destacar o alerta de Agambem contra as medidas destinadas a conferir poderes especiais de legislar ao poder executivo, a fim de restabelecer a segurança em períodos de grande instabilidade, que tendem sempre a evoluir para um estado de exceção permanente.

No entanto, embora não se possa negar o fracasso do socialismo real, a falência do Estado do Bem-Estar Social, o terrorismo e os desafios da sociedade de risco, por outro lado, também é preciso reconhecer que a mão invisível do mercado também não resolveu as complexas questões sociais, num mundo que confere liberdade para o capital volátil e apátrida, mas a nega para a maioria das pessoas do planeta, excluída do acesso aos bens mais elementares para a digna sobrevivência.

Por isso, é preciso construir novos paradigmas para a época atual, que, pela proximidade, ainda não pode ser denominada, senão provisoriamente.  São usadas expressões como pós-modernidade, modernidade reflexiva, modernidade ambivalente, modernidade tardia, Estado de Risco, Estado Subsidiário, Estado Pós-Social, entre tantas outras, para designar os tempos atuais, captando várias características dos nossos dias.  No entanto, só o distanciamento histórico será capaz que identificar que facetas prevalecerão, a fim de caracterizar nosso tempo.

Contudo, aos estudiosos do Direito não é dado procurar as soluções para os complexos fenômenos atuais, a partir de categorias jurídicas que foram forjadas no início da Era Moderna, vez que estas não são mais capazes de dar respostas aos problemas com que nos defrontamos hoje.
No campo das idéias jurídicas, esse período de crise do Estado Social é marcado pela superação das idéias positivistas, sejam as de índole formalista, sejam as de cunho sociológico ou economicista, a partir do resgate da justiça enquanto valor.  Destacam-se entre as teorias pós-positivistas da segunda metade do século XX: a tópica, de Viehweg;
 a nova retórica, de Perelman;
 a jurisprudência dos valores, de Larenz;
 e a justiça como equidade, de Rawls.
   A obra de Rawls consagra a chamada virada kantiana, que resgata a justiça como valor, com a reaproximação do Direito e da Ética.
  O debate sobre a justiça mobiliza comunitaristas,
 como Walzer,
 e Taylor,
 e proceduralistas como Dworkin
 e Alexy.

A teoria da argumentação de Alexy
 e da razão comunicativa de Habermas,
 resgatam a racionalidade prática, de cunho dialógico e procedimental.  É, porém, na obra de Habermas que vamos encontrar uma maior aproximação entre a razão prática e a teoria democrática, com os direitos fundamentais constituindo pressuposto para o processo democrático.
 
No Direito Tributário, o resgate do valor da justiça e dos direitos fundamentais vai causar profundas conseqüências na doutrina alemã, especialmente em autores como Klaus Tipke, Klaus Vogel, Paul Kirchhof e Moris Lehner.  Aos poucos, as idéias tedescas vão influenciando a doutrina de outros países.  Na Espanha, a justiça tributária é resgatada com Pedro Herrera Molina, Pérez Royo, Falcón y Tella e Tulio Rosembuj. Na Itália, Fantozzi e Moschetti também se abrem às novas discussões.  No Brasil, a superação do positivismo normativista encontra em Ricardo Lobo Torres e Marco Aurélio Greco, dois grandes agentes da inserção do Direito Tributário no pós-positivismo.
A abertura do Direito Tributário à idéia de justiça, dá-se com a ponderação entre os valores da Justiça e da Segurança, e dos princípios da legalidade e da capacidade contributiva, que é resgatado, 
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Um novo mundo merece novas explicações.  Se as que existem ainda não nos confortam, ao menos diagnosticam o caráter obsoleto das velhas fórmulas baseadas em éticas formais e matemáticas
 e a necessidade do debate sobre os novos rumos, que marcado pelo pluralismo político e pela dimensão emancipatória da liberdade em sua dimensão plural.
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